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Luiz Antonio Sanches, da ABCE: agéncias reguladoras a la carte

Agéncias sdo “género”. Reguladoras, de controle econdmico e de fomento,

“espécies”. Elas ndo se confundem
Luiz Antonio Sanches, para a Agéncia CanalEnergia, Artigo, Mercado Livre

No pais que concebeu o parlamentarismo as avessas e que criou a federagéo
antes dos estados-membros, chamamos de agéncias reguladoras aquelas
autarquias que atuam em fomento, em regulacdo de mercados ndo monopolistas
e em regulacdo de monopdlios naturais. A “espécie” virou “género” e o Projeto de
Lei n°. 2.633/03, previsto para ser votado na Camara dos Deputados nesta
semana, desperdica uma grande chance de consertar o erro conceitual ao tratar

estes trés tipos de regulacdo como se fossem a mesma coisa.

O conceito €é claro e antigo. Rui Barbosa, enquanto consultor juridico do consércio
gue viria a ser a Light, defendeu em 1904 que a livre concorréncia era
absolutamente impossivel no nascente setor elétrico por razbes técnicas e
econbmicas. A referida exploracdo s6 poderia funcionar conforme o interesse
publico, mediante “monopdlios de fato”. O ex-prefeito de Sdo Paulo em 1931,
professor Luiz Anhaia Melo, dividia 0 monopdlio natural em duas vertentes: o
primeiro era denominado de “monopdlio privado odioso”, que precisa ser destruido
para o bem da humanidade, e o “monopdlio publico”, que tera tarifa mediante a

prestacao de servicos eficientes.

As “espécies” viraram “género” perante a obviedade. O Brasil precisa de

investimento porque quer crescer. Para setores intensivos em capital e de longa



maturacao, os economistas deram o nome de "situacdo de monopélio natural”, ou
seja, a economia de escala € tdo grande que ha poucos agentes em condicfes

financeiras de patrocinar tais investimentos.

Dentro do conceito de reestruturacdo da fungcédo do Estado, ha consenso de que a
agéncia regulatoria, para eliminar as caracteristicas maléficas do monopdlio
natural, devia ter elevado grau de autonomia frente ao Poder Executivo e insulada
frente aos grupos de interesses privados, com a missédo de desenvolver politicas
competitivas. Bresser-Pereira, um dos maiores defensores do modelo regulatério,
abordou recentemente que as agéncias que realmente precisam de autonomia
decisoria sdo somente aquelas que decidem sobre pre¢cos em mercados que sédo

monopolistas.

Todavia, decorrente da equiparacao de agéncias que regulam monopdlios naturais
aguelas agéncias executivas, no caso, a Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria
(Anvisa), a Agéncia Nacional de Saude (ANS) e a Agéncia Nacional de Cinema
(Ancine), a mistura de conceitos do que vem a ser uma agéncia reguladora se

tornou generalizada.

E o Congresso Nacional continua a confusédo. Ha projetos de lei que prevéem a
criagao da Agéncia Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI); Agéncia
Nacional sobre Diversidade Biol6gica (ANDB); Agéncia para o Desenvolvimento
Tecnolégico da Industria Mineral Brasileira (ADIMB); Agéncia Nacional do Cinema
e do Audiovisual (Ancinav); Agéncia Nacional de Defesa do Consumidor; Agéncia
Brasileira de Cooperacéo (ABC); Agéncia de Meteorologia e Clima etc. Lembra até

a criacdo em larga escala das empresas “bras” a partir da década de 50.

Muitos anos se passaram, a sociedade se torna cada vez mais complexa, mas
nado se pode perder o foco e a clareza nos principios de fato que norteiam a
producdo legislativa do direito brasileiro. A regulacdo de monopdlios naturais com
auséncia de tutela ou subordinag&o hierarquica, por investidura a termo dos

dirigentes e estabilidade durante os mandatos e autonomia funcional, decisoria,



administrativa e financeira é para agéncias reguladoras denominadas autarquias

especiais.

As demais caracteristicas podem ser realizadas por estruturas de autarquias
simples. A padronizacao de especificagbes técnicas com fiscalizagédo e prevencao
e ao abuso do poder econdmico, bem como atividades de fomento, ndo precisa de
investimentos de longa maturagéo voltados para monopdlios naturais. Estas séo
atividades de alta relevancia nacional, mas néo se justifica, por exemplo, a

auséncia de subordinacao hierarquica.

Agéncias sdo “género”. Reguladoras, de controle econémico e de fomento,
“espécies”. Elas ndo se confundem. A ABCE (Associagao Brasileira das
Concessionarias de Energia Elétrica)apresentou minuta de emenda sobre o tema
acima. Com a palavra, os deputados que votaréo o Projeto de Lei das agéncias
reguladoras.
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